
 

   
 

\ 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.554, de 20.4.2023 - Altera as Leis nºs 13.999, de 18 de maio 

de 2020, 14.166, de 10 de junho de 2021, 11.540, de 12 de novembro de 2007, e 

14.042, de 19 de agosto de 2020, para flexibilizar e aprimorar as condições de 

contratação e de renegociação das operações do Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), ampliar o prazo para a 

renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), 

facilitar o fomento à ciência e tecnologia e aprimorar o Programa Emergencial de 

Acesso a Crédito (Peac); e revoga dispositivos das Leis nºs 14.115, de 29 de dezembro de 2020, 14.161, de 2 

de junho de 2021, e 14.257, de 1º de dezembro de 2021. 

 

Lei Federal nº 14.553, de 20.4.2023 - Altera os arts. 39 e 49 da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 

(Estatuto da Igualdade Racial), para determinar procedimentos e critérios de coleta de informações relativas à 

distribuição dos segmentos étnicos e raciais no mercado de trabalho. 

 

Fonte: Planalto 
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0194776-41.2013.8.19.0001 

Relator Desª. Cristina Tereza Gaulia   

j. 18.04.2023   p. 20.04.2023   

 

Apelação cível. Ação de obrigação de fazer c/c indenizatória por danos materiais e morais. Demanda ajuizada 

contra Município, Estado, operadora de plano de saúde e hospital privado. Negativa de manutenção da internação 

sob alegação de ser o plano da autora ambulatorial sem cobertura para internações e cirurgias, limitado o 

atendimento emergencial a 12 horas. Legitimidade do nosocômio ante a solidariedade preconizada no Código de 

Defesa do Consumidor. Autora idosa com 83 anos de idade, em atendimento emergencial em hospital 

credenciado do plano, com quadro de úlcera duodenal em atividade e gastrite endoscópica evasiva plana leve de 

antro, e risco de agravamento da lesão e de morte, necessitando de internação em CTI. Abusividade da conduta 

da operadora de saúde. Súmula 302 STJ. Arts. 47 e 51, IV CDC. Ausência de limitação temporal. Inteligência das 

Res. Normativa ANS 211/10 e Res. CONSU 13/98. Prazo limitativo de 12 horas de internação que se torna 

irrelevante, diante do caráter emergencial e do risco imediato de morte ou de lesões irreparáveis para o paciente, 

caracterizados no laudo médico se o hospital credenciado não providencia a transferência adequada para um 

hospital público. Art. 35-C, inciso I, Lei nº 9.656/1998. Dano moral configurado. Precedentes. Autora representada 

processualmente pela Defensoria Pública. Irresignação da Defensoria Pública quanto ao valor arbitrado a título 

de honorários advocatícios em R$ 522,50 nos termos da súmula nº 182 TJRJ. Cancelamento do verbete sumular 

nº 182 TJRJ. Não havendo condenação principal ou não sendo possível mensurar o proveito econômico obtido, 

a condenação em honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa, conforme artigo 85, §4º, III, do CPC. 

Desprovimento do recurso da 1ª e 2º réus. Provimento do recurso da autora. 

 

Íntegra do(a) Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça aceita denúncia e revoga prisão de mulheres acusadas por furto de ovos de 
Páscoa em supermercado 

 

Interrogatório da madrasta acusada de envenenar enteados é designado para o dia 15 de 
maio 
 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

Benefício de permanência a magistrados do RJ é inconstitucional, decide STF 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade de lei do 

Estado do Rio de Janeiro que instituía o “benefício de permanência em atividade” a magistrados estaduais, 

correspondente a 5% por ano que excedesse os 30 de serviço, até o máximo de cinco anos. Na sessão virtual 

finalizada em 31/3, o colegiado julgou procedente o pedido formulado pela Procuradoria-Geral da República 

(PGR) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2952. 

 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes, relator da ação, argumentou que, ao estabelecer o benefício, a Lei 

estadual 1.856/1991 criou vantagem remuneratória não prevista na Lei Orgânica da Magistratura Nacional – 

Loman (Lei Complementar 35/79), que continua a disciplinar o Estatuto da Magistratura, até edição da lei 

complementar prevista no artigo 93 da Constituição. 

 

Mendes explicou que a Loman, em seu artigo 65, enumera as vantagens que podem ser conferidas aos 

magistrados e veda a concessão de outras parcelas. Portanto, a regra proíbe o legislador ordinário, federal ou 

estadual, e os tribunais de suprimir ou instituir novos benefícios, e a natureza taxativa desse rol tem sido 

confirmada pela jurisprudência do STF. 

 

Objeto 

 

Por fim, o relator esclareceu que a edição da Lei Federal 11.143/2005, que fixou o valor do subsídio mensal dos 

ministros do STF, e sua implementação no âmbito do Judiciário fluminense não esvaziou o objeto da ação. 

Conforme manifestação do Presidente do TJ-RJ, o “benefício de permanência” não foi extinto, mas absorvido 

pela parcela única do subsídio. Além disso, foram gerados efeitos patrimoniais desde a edição da lei estadual 

(1991) até janeiro de 2006. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF nega pedido de liberdade provisória a Anderson Torres 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), manteve a prisão preventiva do ex-

secretário de Segurança Pública do Distrito Federal Anderson Torres. O ministro negou pedido de revogação da 

prisão preventiva apresentado pela defesa no Inquérito (Inq) 4923, que investiga a responsabilidade de 

autoridades nos delitos ocorridos na Praça dos Três Poderes, em Brasília, em 8 de janeiro. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506143&ori=1


 

   
 

A defesa de Torres alegava que a medida não seria mais necessária em razão do avanço das investigações. 

Argumentava que, dos 2.151 presos nas investigações dos atos de vandalismo, somente 263 continuam 

segregados. Já em relação às autoridades públicas, Anderson Torres é o único que não ocupa mais cargo na 

administração do DF e, portanto, não teria condição de interferir nas investigações. 

 

Medida necessária 

 

Em sua decisão, o ministro considerou a manutenção da prisão necessária à investigação criminal. Ele destacou, 

em especial, depoimentos de testemunhas e a apreensão de documentos que apontam para a participação do 

ex-secretário na elaboração de uma suposta “minuta golpista” e em uma “operação golpista” da Polícia Rodoviária 

Federal no segundo turno das eleições do ano passado. 

 

O relator observou, ainda, que Torres só permitiu o acesso das investigações a seu email e seu telefone celular 

100 dias depois dos atos, evitando a verificação das mensagens trocadas antes, durante e depois das invasões. 

 

GSI 

 

Em outro despacho, o ministro determinou à Polícia Federal que adote medidas após a divulgação de imagens, 

pela imprensa, que indicam a "atuação incompetente" das autoridades responsáveis pela segurança interna do 

Palácio do Planalto, inclusive com a omissão de agentes do Gabinete de Segurança Institucional (GSI). Entre as 

medidas, a PF deve colher o depoimento do ex-ministro do GSI, general da reserva Marco Gonçalves Dias, no 

prazo de 48 horas, e identificar todos os militares que aparecem nas reportagens, informando se já foram ouvidos, 

conforme sua determinação de 27/2/2023. 

 

O ministro Alexandre determinou, ainda, a intimação do ministro interino do GSI, Ricardo Capelli, para identificar, 

no prazo de 24 horas, todos os servidores civis e militares que aparecem nas imagens e informar quais as 

providências tomadas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Gilmar Mendes altera posicionamento para acompanhar voto do ministro Barroso 

no sentido da constitucionalidade da contribuição assistencial 

 

Por meio de voto proferido na última sessão virtual do Plenário virtual do STF (14/4/2023 a 24/4/2023), o Ministro 

Gilmar Mendes alterou posição anterior para acompanhar o voto do Ministro Luís Roberto Barroso e considerar 

constitucional a instituição, por acordo ou convenção coletiva, de contribuições assistenciais a serem cobradas 

dos empregados da categoria, ainda que não sindicalizados – entretanto, assegurando o direito de oposição. 

 

O voto foi proferido no julgamento de Embargos de Declaração opostos contra o acórdão proferido no julgamento 

do ARE 1018459 (Tema 935 da Repercussão Geral). Anteriormente, quando do julgamento do mérito do ARE 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D506038%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Caa568f279a6540edb35a08db4246d20f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638176644186770877%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=wjasOeBYPUWL%2BJj5IfSQJhv1xq%2FLeBFqVm1J7OSF2f8%3D&reserved=0


 

   
 

1.018.459 (Tema 935), ocorrido em 23/2/2017, o Plenário do STF havia reafirmado sua própria jurisprudência no 

sentido de que seria inconstitucional a instituição, por acordo, convenção coletiva ou sentença normativa, de 

contribuição assistencial compulsória a empregados da categoria não sindicalizados. 

 

À época, o entendimento da Corte considerava inconstitucional a imposição das chamadas contribuições 

assistenciais aos empregados não sindicalizados em face da previsão, então existente, da contribuição sindical 

obrigatória, de caráter tributário, exigível de toda a categoria, independentemente de filiação: o assim‐chamado 

“imposto sindical”. Como o trabalhador não sindicalizado já custeava o sistema sindical por meio do “imposto 

sindical”, considerava‐se inconstitucional que a contribuição assistencial (estabelecida por acordo, convenção 

coletiva ou sentença normativa) lhe fosse igualmente compelida. 

 

Com o advento da Reforma Trabalhista (Lei 13.467 de 13 de julho de 2017), entretanto, houve significativa 

alteração do marco legal referente à matéria. A Reforma Trabalhista, dentre outros, alterou o art. 578 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para extinguir a contribuição sindical obrigatória (ou “imposto sindical”). 

Nesse novo cenário, em que os trabalhadores não mais arcam com a contribuição sindical obrigatória, os 

Ministros Luís Roberto Barroso e, agora, Gilmar Mendes, passaram a entender pela constitucionalidade da 

instituição, por acordo ou convenção coletiva, da chamada contribuição assistencial, imposta a todos os 

empregados da categoria, mesmo que não sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição. 

 

Tal entendimento não significa o retorno do “imposto sindical”. Trata‐se, ao invés, de mera recomposição do 

sistema de financiamento dos sindicatos em face da nova realidade normativa inaugurada pela Reforma 

Trabalhista (Lei 13.467/2017). 

 

A contribuição assistencial, caso o Plenário do STF acompanhe a posição dos Ministros Luís Roberto Barroso e 

Gilmar Mendes, somente poderá ser cobrada dos empregados da categoria não sindicalizados (i) se pactuada 

em acordo ou convenção coletiva e (ii) caso os referidos empregados não sindicalizados deixem de exercer o 

seu direito à oposição. 

 

Não haveria, portanto, qualquer espécie de violação à liberdade sindical do empregado. Pelo contrário, a posição 

reafirma a relevância e a legitimidade das negociações coletivas, tal como assentado pelo STF no julgamento do 

ARE 1.121.633 (Tema 1046). A valorização das negociações coletivas, aliás, foi um dos pontos principais da 

própria Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017). Nesse sentido, a posição dos Ministros Luís Roberto Barroso e 

Gilmar Mendes, longe de esvaziar, aprofunda e densifica aquele que é um dos principais objetivos da Reforma 

Trabalhista, reservando especial importância às negociações coletivas como mecanismo para recompor o 

sistema de financiamento sindical. 

 

O ordenamento jurídico trabalhista brasileiro, até o advento da Reforma Trabalhista, baseava o seu sistema 

sindical na conjugação da unidade sindical (princípio segundo o qual é vedada a criação de mais de uma 

organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base 

territorial – Constituição, art. 8º, II), com a contribuição sindical obrigatória. Com o fim da contribuição sindical 



 

   
 

obrigatória, os sindicatos perderam sua principal fonte de receita, mas essa inovação, calcada na ideia de que os 

empregados deveriam ter o direito de decidir se desejam ser representados por determinada entidade sindical, 

não veio acompanhada do estabelecimento da pluralidade sindical (ideia de que seria possível a instituição de 

mais de uma organização sindical na mesma base territorial, sendo facultado aos trabalhadores escolher qual 

sindicato melhor lhes representa e, portanto, merece a sua filiação e contribuição). 

 

Como resultado, os sindicatos que representam as categorias profissionais, únicos em sua respectiva base 

territorial, se viram esvaziados, pois a representação sindical, ausentes os recursos financeiros necessários à 

sua manutenção, torna‐se apenas nominal (sem relevância prática). Os trabalhadores, por consequência, 

perderam acesso a essa essencial instância de deliberação e negociação coletiva frente 

aos seus empregadores. 

 

O entendimento pela constitucionalidade das chamadas contribuições assistenciais, respeitado o direito de 

oposição, faculta a trabalhadores e sindicatos instrumento capaz de recompor a autonomia financeira do sistema 

sindical, concretizando o direito à representação sindical sem, ao mesmo tempo, ferir a liberdade sindical de 

associação. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Apib aciona STF contra violência policial em comunidades indígenas no MS 

 

Entre os pedidos formulados pela Associação dos Povos Indígenas do Brasil está o aviso prévio sobre operações 

policiais em territórios indígenas. 

 

Saneamento básico: STF fará audiência de conciliação sobre mudanças no Marco Legal 

 

Partido Novo questiona decretos assinados pelo presidente Lula. 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Tabelião responderá objetivamente por falha no serviço ocorrida antes da Lei 13.286/2016 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506130&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506015&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506014&ori=1


 

   
 

Ao negar provimento a recurso especial, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que o 

tabelião deve responder objetivamente pelos danos decorrentes da má prestação de serviço cartorário. 

 

No caso dos autos, foi ajuizada ação de indenização contra um tabelião de ofício de notas que visava a reparação 

dos danos morais e materiais causados pela alienação fraudulenta de seu imóvel, por meio de procuração com 

assinatura falsa aceita pelo cartório. 

 

O autor informou que em outra ação, já transitada em julgado, foi reconhecida a nulidade da escritura. Nesse 

mesmo processo, também estariam caracterizados danos morais e patrimoniais, tendo em vista que o imóvel 

sofreu deterioração excessiva e o proprietário deixou de auferir rendimentos naquele período. 

 

O juízo de primeiro grau condenou o tabelião a pagar lucros cessantes mais danos morais. O Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal e dos Territórios aumentou o valor da condenação. 

 

Não está em discussão a responsabilidade do Estado 

 

No recurso dirigido ao STJ, o réu sustentou que a responsabilidade civil dos tabeliães seria subjetiva, isto é, 

dependeria da demonstração de culpa ou dolo. Além disso, segundo ele, a questão da responsabilidade do 

tabelião estaria sob análise do Supremo Tribunal Federal (STF) no Recurso Extraordinário 842.846, razão pela 

qual pediu que o processo fosse suspenso até o julgamento definitivo. Defendeu, ainda, que a contagem do prazo 

prescricional deveria começar na data de comunicação da fraude à polícia. 

 

O relator, ministro Moura Ribeiro, observou que o recurso extraordinário já foi julgado e, diferentemente do caso 

submetido ao STJ, a tese fixada pelo STF "diz respeito à responsabilidade civil subsidiária do Estado em 

decorrência de danos causados por tabeliães e oficiais de registro no exercício de suas funções". 

 

"Na hipótese dos autos, não se discute a responsabilidade do Estado, mas, sim, a responsabilidade direta do 

próprio tabelião em decorrência da má prestação do serviço delegado", completou. 

 

Fato ocorreu na vigência de lei que previa a responsabilidade objetiva 

 

Moura Ribeiro destacou que tanto a ação declaratória quanto a indenizatória foram propostas quando estava em 

vigor a Lei 8.935/1994 e antes da vigência da Lei 13.286/2016, a qual passou a considerar que a obrigação de 

reparar os prejuízos causados a terceiros por tabeliães e registradores é fixada mediante dolo ou culpa – portanto, 

reponsabilidade subjetiva. 

 

"Antes da Lei 13.286/2016, a responsabilidade dos tabeliães e registradores era objetiva, ou seja, prescindia da 

comprovação de culpa ou dolo de tais servidores", confirmou. 

 



 

   
 

Quanto à prescrição, Moura Ribeiro ressaltou que o STJ entende que o prazo para ajuizar ação de indenização 

por danos morais e materiais por falha na prestação de serviço notarial é de três anos, e que, no caso, tal prazo 

deve ser contado do trânsito em julgado da decisão que confirmou a nulidade da escritura e do registro do imóvel. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ impede concessão de aposentadoria a desembargadora do TJBA que responde a ação 

penal 

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) impediu a concessão de aposentadoria voluntária à 

desembargadora do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) Ilona Márcia Reis, afastada do cargo por responder 

à ação penal que apura a suposta prática dos crimes de organização criminosa, corrupção ativa e lavagem de 

capitais. A ação decorre da Operação Faroeste. 

 

Segundo o colegiado, o pedido da magistrada poderia atrasar o desenvolvimento processual, pois teria como 

consequência o afastamento da prerrogativa de foro no STJ e o direcionamento do caso para a Justiça estadual 

da Bahia. 

 

Na origem da ação penal, a desembargadora foi afastada cautelarmente do cargo pelo prazo inicial de um ano, 

medida prorrogada até fevereiro de 2024. No mesmo mês do oferecimento da denúncia, ela requereu ao TJBA a 

concessão de aposentadoria voluntária, mas o processo administrativo foi suspenso pelo relator do caso no STJ, 

ministro Og Fernandes, a pedido do Ministério Público Federal (MPF) – o que motivou a interposição de recurso 

para a Corte Especial. 

 

Entre outros argumentos, a magistrada alegou uma possível usurpação da competência do TJBA para deliberar 

sobre o pedido de aposentadoria. 

 

Remessa dos autos à primeira instância dificultaria prestação jurisdicional 

 

Para o ministro Og Fernandes, a manutenção do processo de aposentadoria poderia comprometer a aplicação 

da lei penal, pois acarretaria a modificação da competência para processar e julgar o caso, com a remessa dos 

autos ao primeiro grau de jurisdição. 

 

Ele avaliou que a remessa, por si só, não levaria ao fim da persecução criminal, mas as circunstâncias analisadas 

indicam uma possível manobra para dificultar a prestação jurisdicional. "Essa afirmação, longe de configurar mera 

ilação, está calcada em fatos ocorridos no curso da Operação Faroeste, que demonstram o poder de influência 

dos investigados no Judiciário da Bahia", destacou Og Fernandes. 

 

Medida preserva a aplicação de efeitos extrapenais da condenação 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/24042023-Tabeliao-respondera-objetivamente-por-falha-no-servico-ocorrida-antes-da-Lei-13-2862016.aspx


 

   
 

Impedir o prosseguimento do processo de aposentadoria – observou o ministro – assegura a aplicação da lei 

penal, em especial o artigo 92, I, do Código Penal, que trata da perda do cargo público em caso de condenação. 

Og Fernandes explicou que a efetivação da aposentadoria antes de eventual condenação por crime cometido 

com violação de dever funcional impediria o efeito da perda do cargo, devido à ausência de expressa previsão 

legal quanto à possibilidade de cassação da aposentadoria como consequência específica da decisão 

condenatória. 

 

Concessão de aposentadoria seria prêmio por conduta repreensível 

 

Ainda de acordo com o relator, não é possível afirmar que a suspensão do processo administrativo não poderia 

ser determinada diante da falta de previsão legal, pois é um desdobramento do afastamento do cargo. Pelo 

mesmo motivo, Og Fernandes afirmou que não ocorre usurpação de competência do TJBA. 

 

"O STJ já decidiu que, nos termos do artigo 3º do Código de Processo Penal e de acordo com a teoria dos poderes 

implícitos e do poder geral de cautela do magistrado, é possível a imposição de medidas cautelares atípicas como 

forma de dar efetividade às decisões judiciais", salientou. 

 

Por fim, o ministro lembrou que permitir a aposentadoria voluntária de um magistrado suspeito de praticar crimes 

graves significaria premiá-lo pela conduta altamente repreensível. Na sua avaliação, a situação "gera sentimento 

de impunidade e injustiça, potencializando o descrédito nas instituições públicas, notadamente no Poder 

Judiciário". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ altera tempo de guarda dos processos 

 

Pesquisas analisam perfil de decisões judiciais aplicadas à primeira infância 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/20042023-STJ-impede-concessao-de-aposentadoria-a-desembargadora-do-TJBA-que-responde-a-acao-penal.aspx
https://www.cnj.jus.br/cnj-altera-tempo-de-guarda-dos-processos/
https://www.cnj.jus.br/pesquisas-analisam-perfil-de-decisoes-judiciais-aplicadas-a-primeira-infancia/
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